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INDICAÇÃO N° 01/2025
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O PAGAMENTO DE DESPESAS DE LOCOMOÇÃO PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E DE COMBATE ÀS ENDEMIAS QUE UTILIZAM VEÍCULOS PRÓPRIOS PARA REALIZAR SUAS ATIVIDADES”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes, Prefeito Municipal que sejam repassados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), o pagamento de despesas de locomoção para Agentes Comunitário de Saúde (ACS) e de Combate às Endemias (ACE) que utilizam veículos próprios para exercerem suas atividades.
Justificativa:


- Considerando que a Lei Federal nº 11.350/2006 que regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006.
- Considerando que a Lei Federal nº 13.595/2018, altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação técnica e continuada e a indenização de transporte dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.
- Considerando que a Lei Federal nº 13.708/2018 Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.
- Considerando que o Decreto nº 8.474, de 22 de junho de 2015, que regulamenta o disposto no § 1º do art. 9º-C e no § 1º do art. 9º- D da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor sobre as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias.
- Considerando que a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional da Atenção Básica (PNAB) estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da atenção básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS).
- Considerando que a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 – Política Nacional Atenção Básica – PNAB aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- Considerando que a Portaria GM/MS nº 3.317, de 7 de dezembro de 2020, Art. 1º Fixa o valor do incentivo financeiro federal de custeio referente aos Agentes Comunitários de Saúde.
- Considerando que a Lei Federal nº 15.014/2024, que altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para prever a concessão de indenização de transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias como forma de custeio de locomoção.

                           Os servidores desses cargos, principalmente os que realizam suas atividades na zona rural, utilizam dos seus próprios recursos para fazer as visitas necessárias, sabemos que algumas comunidades tem diversos moradores e alguns com difícil acesso e geralmente são as que mais necessitam de acompanhamento, sendo esse trabalho necessário para levar as informações aos cidadãos, sobre vacinas, exames, medicamentos, sendo um importante ponto de ligação ao Centro de Saúde.

 
                          VERIFICA-SE a necessidade da aprovação por esta Casa Legislativa desta indicação que trata do PAGAMENTO DE DESPESAS DE LOCOMOÇÃO para os Agentes de Saúde, sendo que os recursos são Federais.
                          Pelas razões expostas, submeto a presente Indicação à apreciação de Vossas Excelências.
                                                                            Caraá, 28 de abril de 2025.

Cláudio Luis Sanna
MDB

